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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal, estudos para 

implantação de ciclovia na Avenida Padre Arthur 

Lupurine Sampaio, visando proporcionar mais 

segurança e mobilidade aos ciclistas e pedestres 

que utilizam a via diariamente. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal, estudos para implantação de ciclovia na Avenida Padre 

Arthur Lupurine Sampaio, visando proporcionar mais segurança e mobilidade 

aos ciclistas e pedestres que utilizam a via diariamente. Solicito, após leitura em 

Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

Assunto:  Acessibilidade/Mobilidade Urbana 

 

JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação tem por objetivo solicitar estudos para a implantação 

de uma ciclovia na Avenida Padre Arthur Lupurine Sampaio, considerando o fluxo 

constante de ciclistas e pedestres que utilizam a via para deslocamento, prática 

esportiva e atividades de lazer. 

O crescimento da circulação de bicicletas no município evidencia a 

necessidade de investimentos em infraestrutura que promovam a mobilidade urbana 

segura e sustentável. Atualmente, a ausência de um espaço exclusivo para ciclistas faz 

com que estes compartilhem a pista com veículos automotores, aumentando os riscos 

de acidentes e comprometendo a segurança de todos os usuários da via. 
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A implantação da ciclovia contribuirá para a organização do trânsito, 

incentivará o uso de meios de transporte não poluentes, promoverá a prática de 

atividades físicas e proporcionará melhores condições de deslocamento para a 

população. 

 

Sala das Sessões, em 2 de junho de 2026.   
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